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pela Portaria Nº 262/2018-GaB/Pad de 08/10/2018, publicada no 
doE nº 33.718 de 10/10/2018, requerendo o prosseguimento dos tra-
balhos processuais referenciados;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designa-
da, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos 
fatos, para formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
Portaria Nº 378/2022-GaB/Pad 
Belém, 28 de março de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria 502/2017-GaB/Pad de 17/11/2017, publicada 
no doE edição nº 33.502 de 22/11/2017;
coNsidEraNdo os termos dos autos do Processo administrativo Eletrô-
nico nº 2021/530168;
coNsidEraNdo os termos do Parecer nº 000914/2021 exarado pelo 
Procurador do Estado - PGE/Pa;
coNsidEraNdo os termos da decisão do Exmo. sr. Governador do Estado de Pará;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E s o l v E:
i – dEclarar NUlidadE Parcial do Processo administrativo discipli-
nar nº 502/2017-GaB/Pad de 17/11/2017, publicada no doE edição nº 
33.502 de 22/11/2017, a partir do interrogatório do servidor investiga-
do (fls. 102 dos autos físico);
ii – coNvalidar os atos praticados anteriormente ao interrogatório do 
servidor investigado (fls. 102 dos autos físico);
iii – coNstitUir nova comissão composta pelos servidores NEYrE alE-
XaNdrE Barros MacHado, Mat. n° 57176508-2, rosaliNa olivEira 
MUNiZ, Mat. n° 5890701-1 e sUEli Brasil BraGa dos saNtos, Mat. n° 
240842-1, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iv - rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante;
v – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
vi – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc.

Protocolo: 777450
Portaria Nº 374/2022-GaB/Pad 
Belém, 24 de março de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2020/212278 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsidEraNdo a Manifestação nº 1835/2021 exarada pela consultora 
Jurídica - asJUr/sEdUc/Pa;
coNsidEraNdo o disposto no art. 191-a, da lei nº 9.230, de 24 de março de 2021;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E s o l v E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNistrativo disciPli-
Nar siMPlificado em desfavor do servidor M.a.l.f., Mat. nº5889566-1, 
pelo cometimento, em tese, de falta funcional constante de abandono de car-
go, de acordo com o previsto nos arts. 178, iv c/c 190, ii, da lei nº 5.810/94;
ii – coNstitUir comissão composta pelos servidores fáBio HENriQUE Pa-
vÃo frEitas, matrícula n° 57209935-1 e aNa PaUla MENdoNÇa dE oli-
vEira, matrícula n° 54182576-2, para sob a Presidência do primeiro, apura-
rem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado até 15 
(quinze) dias por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iv – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc

Portaria de sUBst. Nº 375/2022-GaB/siNd. 
Belém, 25 de março de 2022.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os termos do despacho da coordenadora do Núcleo de 
disciplina e Ética, datado em 24/03/2022;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l v E:
i – sUBstitUir as servidoras alciNEtE do socorro liMa da cos-
ta, matrícula nº57211696-1 e fEliPE tEiXEira rEZENdE , matrícula nº 
54197224-2, pelos servidores alBErtiNa do socorro do carMo sil-
va, Mat. nº 57213238-1 e roBErto aNiZio dos saNtos da costa, Mat. 
nº 5902612-1, para atuarem na sindicância investigatória nº 163/2021-
GaB/siNd de 09/02/2021, publicada no doE n° 34.488 de 10/02/2021, na 
qualidade de Presidente e membro, nesta ordem;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc

Protocolo: 777615
Portaria Nº 039/2022-GaB saeN
a secretária adjunta de Ensino usando das suas atribuições legais.
coNsidEraNdo a Portaria Nº 088 de 21 de janeiro de 2021 que delega 
atribuições aos secretários adjuntos;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal ratifica a atividade física en-
quanto direito do cidadão;
coNsidEraNdo que o Governo do Estado do Pará estabelece o compromisso 
em promover ações com vistas a ampliação de atendimentos sociais para pes-
soas em situação de desvantagem ou de prejuízos na sua trajetória de vida;
coNsidEraNdo a lei de diretrizes e Bases da Educação Nacional que pre-
coniza o Pleno denvolvimento do educando, a preparação para o exercício 
da cidadania e a qualificação para o trabalho;
coNsidEraNdo os 4 (quatro) Pilares da Educação, instituídos pela UNEs-
co: conhecer, fazer, conviver e ser;
coNsidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico - PaE nº 2022/41109,
r E s o l v E:
art. 1º fica aprovado o Projeto que atualizou o Programa de reeducação 
Psicomotora - PrP, denominado de ciclos em Movimento, com ação transi-
tória em três ciclos de desenvolvimento, com período de duração em tor-
no de três a seis meses, fundamentados a partir da teoria das unidades 
neuropsicomotoras de luria e terá como público-alvo os estudantes com 
comprometimento sensório-motor.
art. 2º os atendimentos ao público-alvo do Programa serão organizados 
em turmas individuais ou coletivas.
Parágrafo único: o PrP não será substitutivo as aulas da Educação física 
Escolar, bem como, não se caracterizará como atendimento Educacional 
Especializado - aEE.
art. 3º o Programa, jurisdicionado a secretaria adjunta de Ensino, atende-
rá, prioritariamente, os estudantes da rede Estadual de Ensino e, havendo 
disponibilidade, ofertará 15% de vagas à comunidade.
art. 4º designa a servidora liliaNE Barros fiUZa dE MEllo cassiaNo, 
id. funcional nº 57208948/ 1, para executar o Programa de reeducação 
Psicomotora – PrP, cujas atribuições estão expressas no Programa.
art. 5º Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposi-
ções em contrário, em especial, a Portaria Nº 1.380/2012 de 16/10/2012.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
secretária adjunta de Ensino, 24 de março de 2022.
rEGiNa cElli saNtos alvEs
secretária adjunta de Ensino, em exercício - saEN/sEdUc

Protocolo: 777861
errata da Portaria de sUBst. Nº 373/2022-GaB/siNd, de 
25/03/2022, publicada no doE edição nº 34.909 de 28/03/2022.
oNde se LÊ:
sindicância investigatória nº 1.782/2021-GaB/siNd, de 15/12/2021, pu-
blicada no doE nº 34.799 de 16/12/2021
Leia-se:
sindicância investigatória nº 1.141/2021-GaB/siNd, de 29/07/2021, pu-
blicada no doE nº 34.655 de 30/07/2021

Protocolo: 777280

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

ato: Portaria Nº 058/2022-cPsP
término de vínculo: 16/03/2022
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: carla loBao MUNiZ MENEZEs
cargo: Professor
forma de admissão: temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE olivEira MartiNs
ato: Portaria Nº 069/2022-cPsP
término de vínculo: 09/03/2022
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: GEsoNilda dE MoraEs GoNZaGa
cargo: Professor
forma de admissão: temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE olivEira MartiNs


